
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 106/2022 

São Bento do Tocantins - TO, 16 de dezembro de 2022. 

“Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, Imóvel Urbano, localizado 

no Município de São Bento do Tocantins - 

TO, e adota outras providências.” 

 

 

O Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pelo art. 76 da Lei Orgânica 

Municipal inciso III, amparado pelo artigo 30 da Constituição Federal: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de da construção da Pista de Vaquejada 

localizada no Município de São Bento do Tocantins, com fulcro nos artigos 2º, 5º, 

Alíneas “i”, 6º e do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941; 

CONSIDERANDO o teor de tudo apurado no Procedimento Administrativo nº 

11/2022; 

 

                   DECRETA: 

Art. 1º - É declarada Utilidade Pública para fins de Desapropriação, 01 

(um) Imóvel Urbano, medido 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), situado 

na Rua Avenida, Quadra 5B, Lote 02, s/n, Setor Aeroportoo, na cidade de São Bento do 

Tocantins - TO. 

Proprietária: Josielita Pereira dos Santos, brasileira, solteira, portadora da 

Cédula de Identidade nº 8342235 SSP/MA, inscrita no CPF sob o nº 177.392.922-49, 

residente e domiciliada no PA Alto Bonito, Zona Rural, na cidade de São Bento do 

Tocantins - TO.  

 

 



 

 

 

   Art. 2º - Incumbe à Secretaria Municipal de Administração adotar as 

providências necessárias ao cumprimento deste decreto. 

   Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrário. 

  

     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do 

Tocantins, aos 16 de dezembro de 2022. 

 

 

   Paulo Wanderson de Sousa Damasceno 

Prefeito Municipal  
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